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documentos para formalização dos processos de dispensa emergencial de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 

maneira precária. 
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Planilha Linhas Konibi 
Prezado, 

Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, 05 km lançados é apenas uma média. 

Atenciosamente 

Mamei Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esporte.z Turismo, Lazer e Cultura 
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Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 
recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 
procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 
Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 
emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 
todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

Wilson César de AJaÚ)O 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Prezados, bom dia! 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato; 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 
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Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. 

Aguardo retorno e desde já agradeço. 

ALto 

Nadine Mondes de Oliveira 
Agente Administrativo 

Quem já visualizou? (2 ou mais pessoas 

L - 

Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 
RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA) PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM DE ACORDO COMA NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  de acordo com a necqsidade 

da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 
constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 

optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 
processo licitatário, cabendo ao edital regulamentar as condições de 

execução. Assim a presente contratação de prestação do serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Elôl Mendes devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 
rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 

transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o inicio iminente do ano letivo de 2025(10102/2025) sem tempo hábil 

de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 

segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: (...) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou cia calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 
Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 
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Luis Fernando Flauzino Barros 

Prefoittffa MundpaJ de DÓI Mondes ( 1Doc 

Licitação previstos nos argoS 75, inciso VIII, da Lei Federal n°
'a0i110 

14.133/2021.
ara 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no úlüfrdo, 

contrato realizado no processo jjcjtatôrio anterior no último semestr de 

2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17.22, 25,31 e 44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 

executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 

4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

7.00 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Es portes, Turismo, Lazer e Cultura 
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as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 

comprasllicitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

Rua CoronW I4orócIo Alves Pereira, 335- Gentio- CIÓI Mendes/MG - cgp: 37110400- CNPJ: 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

Phging 

nata 

347.fl5/OOP 

TØ vøfltZ2L.*. . 

01 ANTsNIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mondes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mondes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mondes 99 4,20 415,80 

011, LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 4,20 340,20 

10 COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 42000 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araú o 90 4,20 378,00 

15 ZAVA BUENO Oscar Araúo 100 4,20 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araúo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo MoreírafLuisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI IDA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brita 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 50400 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAiSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brita 

2 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vielto 

24 LADEL TRANSPORTE TarginoiBrasilinolNornia de 180 7,00 1260,00 

Brito/Carrossel/Cirandinha/Luis 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE TarginoiBrasilinolLuisaiCarross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brita 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 

P4ogueirafBrasihno/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões; 105 4,20 441,00 

Vielto 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/CarrosseliMarly Benedeti 

31 ---- 

Servld 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

Págft,0 N.° 

Data03,, 

Rua coronel Horáclo Alves Pereira, 335—Centro— Elól MondesfMG —CEP: 37110-000 -CNPJ: 20. 01-26 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2  17, 22, 25,31 E 44. TOTALIZANDO 
UM Q.UANTITA11VO DE 41 LINHAS. 

30 IRMÃOS ROCHA Marly 85 420 35700 

BenedettlBrasilino/Carrossel/LUi 

se Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 420 504,00 

Ca mões/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4.20 714,00 

Brito/Targ i nof Brasilino/Ca rrosse 

I/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Júlia 100 4,20 420,00 

Carnões/Lu sal Marly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Caniões/N orma/Carrossel/Targ 1 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilirto/Júlia 95 4,20 399,00 

Cem ões/Lu isa/Carrossel/Norma 

de Brito 

44 -- 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

, Camões/Brasilino/Targino/Luisa 

/Cirandinha/Norma de Brita 

46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 
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Formalização de Demanda 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwet Ximcnes Lourenço 

Matrícula: 6280 

E-mail institucional: 
eduwwo@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
08-443-2t&V 

'tJNftA fl3Mflta MR A 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAJq (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporto de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constltudonal,nente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do municipio e 

insuficiência do recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas o gerenciamento da operaço, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de sewiço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mondes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário esar e suas respectivas rolas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, vis to o início Iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realizaçâo do processo 

licitatórlo ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito .é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Ait75.É dispensável a licitação: (...) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometera continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos o outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

¶ (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivas 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federai n° 14.133/2021 conforme artigo 14, i, da instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licítatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17.22, 25, 31 o 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

objetivo da contratação do transporte escolar ó garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

aceita, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

remover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

rma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

ustificativa 

contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido A urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

esse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes o assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

.1. Critérios de Seleção 

ara garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas Interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escdar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas, 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

.2. Definição das Linhas do Transporte 

definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conformo a necessidade das escolas. 

.3. Condições Contratuais 

prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas do segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. * 



A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o Início da execução do objeto em 

tempo hábil, 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 

X 

ri 
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• Aplicação de penalidades em caso de ~cumprimenta das regras contratuais. 

ontoramento e Avaliação 

ara garantir a qualidade do serviço, será implementado uru sistema contínuo do nlonitoramento e avaliação, composto pelas 

eguintes ações: 

• Fiscalização porlódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

• Implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

ecessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

gente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$ 20.03400(vinte mil, e trinta e quatro reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação 212 Fonte: 1500.94 



MuNIcípIo DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel i-Jorácio Alvos Pereira, 335— Centro - Elói Mendes - MU - CEP: 

37110-000 
CNN: 20.347.225/0001-261 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.go v.br  

 

 

 

 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Alta: 

Média: ou 

Baixa. 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no piano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 

si 

Maxwell Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal do Educação 

Secretário Municipal de Esportes. Turismo, Lazer e Cultura 

Q 



PÁGINA N: 13 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R. Cd. Horácio Alves Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - ELOI MENDES - MC 

AUTORIZAÇÃO 

fllói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo lia modalidade Dispensa amparada pela Lei 4.133/202I, art. 75, 
VIII, acompanhado polo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matricula n°619!. 
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DATAO9 

SERVID 

25 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÕ1 MENDES 
CNFJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cel. Uorcio Alves Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - aøi MENDES - MG 

e 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Etói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 

jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14.133121 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALES - APARECIDA DA SILVA 

Agente de Contratação 

e 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNP: 20.347.225/0001-26 - 

R:CcI. Horácio Alves Pereira, 335- CE?: 37.110-000 - ELÓi MENDES - MC 

PROCESSO: N° 14/2026. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURIDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Silva Novais Transportes, pessoa 
jurídica de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária. 

Depreende se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
urna dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

A,t 75. É dispensável a licitação: 

(...J 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

Lii 
41V 1 



MUNICIPIO DE ELÓL MENDES - PREFEITURA 
CNFJ: 20.347.22510001-26 - 

ltcel. Horácio Alves Pereira, 335- CE? 37.110-000 -  ELÕL MENDES - MG 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos o outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 60  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

O TCU, em decisão, afirmou que "A contratação emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adquirir, pouco 

2 
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CNPJ: 20.347.22510001-26.  

P--Cel. Horácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓJ MENDES - MG 

importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: "São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações; públicas, ou sela, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses...Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. lbaed  São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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MUNICIPIO DE ELÓ1 MENDES - PREFEITURA 
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R:Cel. Horácio Alves Pereira, 335- CM': 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica do contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

e 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO O! MINAS GERAIS S. 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O HRO: 3121071464-4 JUCEMG UD03 - ME VA - GIN..H' 

- EM 21$Ot!2016. - Ate: 000-08ffi9j20 i11:01 

IN' nnRnTnr.ÕI flhII,..4
: 

lilililil MENEIEM LI Pr0100010 1654161-7 

AKi44uas 
 

16549. 81-1 

1 - REQUERIMENTO 
ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: SILVA MOVAIS TRANSPORTES LTDA 
(da Empresa 041 do Agente Agmiliar do Comércio) 

requer a VS' o deferimento do seguinte ato: N FCN REMP 

N DE CÕDÇGO CÓDIGO III ItIlIlItIiIIllhIIIlIItI UlIliI 
VIAS DO ATO DO EMENTO OTOE OEScRIÇÃODOATO/EVENTO J162189212278 

000 - - CONTRATO 

• pote asant Empresa 1 AndUar d: Comérd
- - aOi MENDES Nomw 

Local  
Telefone de Contato r - 6 

1 S.teltlbto2õl6 
Data 

2. LISO DA JUNTA COMERCLL 
• DECISÃO SINGULAR DECISAO COLEC,IADA 

Nome(a) Empiesarlal(ats) Igu&(sls) ou semelhanteis): 
oSIM O SIM Processoeni Ordem 

A decso 

DOIS 

• NÃO _._/__j___ wÂo _j_j._ Re$ponáI 

Data Respofletel Data Rosponsavel 
c€Ciflo SINOULR 2 Exncb W Exlgèricla 4 Exigência 5 Ex(gans 
• Proceno em exigênda, (Vide despacho em folha anexa) 

• ProSSO deftrldo. Publique-se e arquivo-se. Cl C 

processo indeferido. puuqcse-s 

Data Re5pon5veI 
DECISÃO COLEGIADA r Exl9éncia 3' Exigência 4 Exigência 5 Exlgênda 
oprocessacm e,dgenda. (Vide, despacho em tolha anexa) O O1,2Carlos Ai 

Pmcesso deferido. publlqije-se e axqulve-ae. 'elo 
Map. 1081278-2 

• Processo indetotldo. Put4l2e4e. &IpeM5or 

Data W,W VoGal Vogal 
Presidente da Tunna 

OBSERVAÇÕES - 

Junta ComercIal do Estado de MInas GeraIs 
Certifico registro sob o n 31210714641 em 21/09/2016 da Empresa SILVA NOVAIS TRANSPORTES LiDA, Nire 31210714641 e protocolo 
165491811- 08109)2016 AsjtaatIcaçâo EBAe8D45421B2sE67DE5053961I2C578s3CFB2. Marinely do Paula Bomtim - Secretária-Geral. Para 
validar esta documento acosse ww.Jucerng.m.gov.br  e Informe n' do protocolo 161549.181-7  e o código de segurança XchP Esta cópia foi 
autenticada dlgltalmonte e assinada em 23/00/2016 por Marinely do Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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Servido 

20 Dildo de Notas de EWI Meses 
Rua knja.jn Constn(, ao 82 - Centro (35) 3264-1 

Recwheço por semelhança a(s) i Tu(s) abaixe: 
(C689592) URI JOSE EPMV OVAIS l**ttttt$I3t$I 81 

Clól li!fld?S, 02109/20 
'O 

 

E, Teste 
Fábio Augusto 

€.B1.,R$4,2 Eec. 

R; 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31210714641 em 21/00/2016 da Empresa SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA, Miro 31210714641 e protocolo 
1354911117 - ~01 S. Autiticao: EBASSD4&421838E67DE505396112057853CF82. Morinely do Paula flomflm - Secrotâda-Gerai. Para 
validar este documento, acesso wwtJuceng.mg.gov.br  e informe n do protocolo 16/540.181-7 e o código de segurança XchP Esta cópia lei 
autenticada dlgitalmenle e amainado em 23/09/2016 por Marinely de Paula Bomtlm - Secretária-Geral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SILVA NOVAIS 
TRANSPORTES LTDA 

lt 
Página N 

0ata 0  

8.11d441  

4 
L 

C 

1. DAVI SILVA NOVAIS. nacionalidade BRASILEIRA, 'ESTUDANTE, Solteiro, data de nascimento 

03103(2009, n0  do CPF 700.662.426-e5, documento de identidade MG.21.206.647, PC. MG, com 

domicilio / residência a PUA AMA ISMERIA DE FIGUEIREDO. número 124, bairro / distrito 
JARDIM SAO FRANCISCO, município ELOI MENDES MINAS GERAIS, CEP 37.110-000 
representado(a) por JOSE MOZART MOVAIS, nacionalidade BRASILEIRA. AGRICULTOR. 
Casado, n° do CPF 620.160.246.15. documento de Identidade M-5.231M94, SSP. MG, com 

domicilio e residência a RUA ANA ISMERIA DE JESUS, número 124. bairro (distrito JARDIM 

SÃO FRANSISCO. municiplo ELOI MENDES - MINAS GERAIS, CEP 37.110-000 e 

representado(a) por ROSANGELA DA SILVA NOVAIS, nacionalidade BRASILEIRA, 

PROFESSORA, Casada, n° do CPF 039.203.656-52, documento de Identidade MG.11.033.649, 
PC, MG, com domicilio e residência a RUA ANA ISMARIA DE JESUS, número 124, bairro! 

distrito JARDIM SÃO FRANCISCO, munldpio ELOI MENDES - MINAS GERA* CEP 7.110-000 

e 

2. MARIA JOSE DE PAIVA NOVAIS, nacionalidade BRASILEIRA. COMERCIANTE, Viuva, n° do 
CPF 513.910316-87, documento do identidade MG.2.898.158, SSP. MG, com domicilio 1 

residência a RUA ANA ISMERIA DE JESUS, número 124. bairro / distrito JARDIM SAO 

FRANCISCO. munlcipio ELOI MENDES - MINAS GERAIS. CE? 37.110-000, 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de SILVA NOVAIS TRANSPORTES 

LTDA. 

Cláusula Segunda - O objeto social será TRANSPORTE ESCOLAR. 

Cláusula Terceira - A sede da scdedadé na RUA ANA ISMERIA DE JESUS. n~ 124, bairro 
(distrito JARDIM SÃO FRANCISCO, rnoniclpio ELOI MENDES - MC, CEP 37.110-000. 

Cláusula Quarta - A sociedade Iniciará suas atividades em 01(1 012016 e seu prazo de duraço é 
Indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social ê R$ 50.00000 (CINQUENTA MIL reais) dividido em 25.000 

quotas no valor nominal R$ 2,00 (DOIS reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do 
Pais, pelos sócios: 

Cláusula Sexta - As quotas-são IndMsIveis e nau poderão ser cedidas ou transferidas a terceiras 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em iguaWade do condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada 

a cessão, a alteração contratual Pertinente, 

MÓDULO INrEnRAnoR; fl J1a21á21227 III III ÍIIIiIIIIIIIIIIIIII II 111111 MG69a2516Õ 
1/3 

ØJunta Comercial do Esto de rsçnus Geras 
Certifico registro sob o rr 31210714641 em 21/09/2016 da EnpresáSlLVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA. Nire 31210714641 e protocolo 
165491817- 08109/2016, AutentIcaçao; EBÂ98D4542133DE670E505396112057853cF82 Marinely do Paula Bomflm - Secretária-Geral Para 
validar este documento, acesso vnnljucemg.mg.yovbr e Informe n° do protocolo 16/649181-7 e o cádilo de Segurança XchP Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e ssstnada em 2310912016 por hlarfnely de Pnuia Bomflm - Secretária-Geral. - - - 

NOME . N DE QUOTAS VALOR RI 
DAVI SILVA NOVAIS 12.500 25.000.00 
MARIA JOSE DE PARVA NOVAIS .. 12.50 25.000.00 
TOTAL , 25,000 50.000.00 

$9. 315 
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SeMd.!& CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SILVA NOVAIS 
TRANSPORTES LTDA 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondan so1ldariamente pela integralizaçâo do capital social. 

Cláusula oitava - A adninlstraÇo da sociedade caberá à adrnlnistradoraltóola MARJA JOSE DE 

PANA NOVAIS, com os poderes e atribuições de representação ativa e passivo na sociedade, 

judicial e extrajudicial. podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

Interesso da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesso social ou assumir obrigações 5e4a em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 da dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua adminlstraøo, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial edo balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. os sócios 

deliberarão sobro as contas o designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alterç5o contratual deliberada na forma da lei 

Cláusula Décima Segunda - Os sóctoo poderão, de ~um acordc fixar urna retirada mensal, a 

titulo do pr0 laboro" observadas as dispbsições regulamentares pertinente. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou saindo Interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os hêideirob. sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou 

inexistindQ interesse destes ou do(s) sódo(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialrtente levântado.Parâ9M1O i)r,ãco - O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a Seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m). sob as penas da lei, de que não 

está(lia) impedidos de exercer a administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se enconttar(e,h) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirhentar, do prevari~ peita ou 

suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, co4ltra o sistema financeiro 

nacional contra normas de defesá da câncowência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de ELO[ MENDES para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento, na presença das 
testemunhas abaixo, 

aoi MENDE-MG, 1 de Setembro de 2016 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Coditico registro sob o n°31210714641 SRI 21/00/2016 da.Emprosa SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA, Nire 31210714641 e protocolo 
165491817- 08109/2016. Autenticação: EBAS8D4542I638E67DE5D6396112c57pçcF82 Mart.oly Os Paula Ba,,fim - Secrotár-Geral. Para validar este documento, acesos WVN#.Jucemg.mg.00v.br e Informe 11°  do protocolo 16/549.181-7 e o código do securança XchP Esta copia foi 
autenticada digitalmenle e assinada em 23/09/2016 por Marinoly de Paula Bomtim - secretàrla-oeisl. - - ,- - 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SILVA NOVAIS 
TRANSPORTES LTDA 

á Página NY 

Data
a.  

-,, 

Servid' 

Representado por: ROSANGELA DA SILVA NOVAIS 

SE DE PAIV NOVAIS 
0/Administrador 

.2.o 

JOSE HENR 
OAB/MG:5 8.571 

AfilA 

Testemunha(s): 

O-,  
ISABEL CRISTINA PICHELI DE FARIA 
CPF: 810.180.106-53 

- n 

- 

-1 

-o 

  

LC4SÓC 

 

Representado por JOSE MOZART NOVAIS 

e 

20 

LVA NOVAIS: Sócio 

LUIS HENRIQUE P1CHLI DE FARIA 
CPF: 079.530.636.97 

á. 

mia $enja.in ConstaM, no 82 - tRntro (35) 3264-1561 1 — 
— —  

wØ(M

o üfldo de Notas de Eldi enes - 

— — Recmih$o por 4utb,tica a(s).11r.ajs abiixo e.. — 
.-, —  (CQO893) JOSE 1101AM ,iovMs.lt,sts,n;n,ttz,suuuauj
— 

o
-- .. 

061. Kmdes. lVO9/7Oi I4:t34 26192 a 

J Eliin
E. Teste.iunho ~1 da verdade. 
e flutins Porto Valias - Escrevente Jdratada 

,- I_ • — 

(.ol.:11$4,20 Rec.;R$0,25 T.F.3:4I,38 Iota1z11I5,03 

Õ 
00020  

la .p 6 Zo Ojido de Notas de Eldi Mendes . 

R Deniuln ConstaM, Io 82 - Centro (35) 3264-1561 .- •
- eço por Se.ell,ança a(s) firma(s) abaixo, 
089934) ROSMIEELA DA SILVA NGVIS lltatttt$tttlttttt**t 

lôjifindes, 13/09/2016 I4it5,16 23878 
Eis Testnopbo •bhu .1 da verdade. 

C)Iano Martins Porto Valias - Escrevpnte -Jdra.,Çtada 
E,ol.,11$4,20 Ilec.,R110,25 T F.J:R$t,8 total,R$5,83 

filói)Ui-OVITEGRADM13 j1821a9212278 111 111 IIIuIIIIflIIIIIIII III III III M060825100 
3/ 3  

o - 

.---—— e.. o. 
-- 

' 
QOb0j 

•4i 
)D 999$S 

if 

a junto m Coercial do Estado do Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°31210714641 em 21/0912016 de Empresa SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA, Illre 31210714641 o protocolo 
166491817 - 08/00/2016. Autenticação: EBA9804542183BE67DES05396112c57653CFe2. Marinely do Paula Bomflrn - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, ecease www.jucemgmg.gov.b, e informe n° do protocolo 161549.181-7 e o código de segurança XchP Esta cópia foI 
autenticada digitalmente e assinada em 23/09/2016 por Marinely de Paula Bomflm - Secretário-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COPLARCA DE ELÓI MENDES.  ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO NOTARIAL PRIVATIVO DO? TABELIONATO 

BEL WEBER PELEGRINEI1 REZENDE VALIAS BEL. rhoio A. DA SILVA CALIL 
TABELIÃO DE NOTAS TABELIÁn DE NOTAS SUBSTITUTO 

ELIANE MARTINS PORTO VALIAS JOÃO CARLOS PEREIRAALVES 
ESC. JUR SUBSTITUTA ESC. JUR SIJBS1'lllJTO 

VMIESSA LEMES SILVA 
ES JUR SUBS'n'nJl'A 

PROCUR' s BASTANTE QUE PAI SILVA NOVAIS 
TRANSPORTES LTDAME 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem 
que, ao(s) 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e 
vinte e dois) nesta Cidade e Comarca de Elói Mendes, Estado derMinas Gerais, 
neste Tabelionato, instalado à Rua Benjamin Constam, n° 82, Centro, e-mail 
cartorio2oficioem@hotmail.com, perante mim, João Carlos Pereira Alves, 
Escrevente Juramentado, compareceu como Outorgante: SILVA NOVAIS 
TRANSPORTES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 26.215.069/0001-26, 
NIRE n°  31210714641, com sede empresáilal na Rua Ana lsméria de Jeus, n°  
124!  Bairro: São Francisco, Elói Mendes, Unas Gerais, neste ato representada 
por seu sócia administradora: Maria José de Paiva Novais, brasileira, viúva, 
do lar portadora da Carteira de Idéntidade n° MG-2.898.158-SSP/MG, inscrita no 
CPF n° 513910.316-87, residente e domiciliada na Rua Três Pontas, n°231, 
Centro, Elól Mendes, Unas Gérái& A presente juridicamente capaz e 
reconhecida por mim, Escrevente Juramentado, pela própria de que trato, à 
vista dos documentos apresentados, do que dou fé; e por ela outorgante, na 
forma como vem reprsentada me foi dito qup, por este público instrumento e na 
melhor forma de direito nqmeia e constitui seu bastante procurador: JOSE 
MOZART NOVAIS brasileiro, casado, aricuItor, portador da Carteira de 
Identidade n° MG-5.231.8è4-PC/MG, inscrito no CPF n° 620.160.246-15, 
residente e domiciliado na Rua Ana smeda de Jesus, n° 124. Bairro: São 
Francisco Elói Mendes, Minas Ç3eraisquem outorga amplos e especiais 
poderes para administrar, gerir e reprpentá-la para a pratica de todos os atos 
de exclusiva competência administrativa, tais como; a) alterar o contrato social e 
as alterações contratuais estipulaiido cláusulas e condiçüõs, examinar 
documentos, convocar reunioe& internas e extens, regularizar o que for 
necessário nas Juntas Comerciais; b) a prática de quaisquer atos de 
administração e gestão financeira do Stemsse social da empresa mencionada; 
c) a representação da socieiwt" atiya e passivamente em juizo ou fora dele, 
perante repartições publicas ou eqJidádes de direito público ou privado; d) 
representar e participar de prccessosJcftSios em todas as modalidades, 
podendo assinar, apresentar,  e  lígirio doptnentos, prestar declarações; 
assegurar o pleno funcionaménta da Wociede; e) representar o outorgante 
junto a banco e instituições linanceiras do país e do exterior, fiscalização 
bancária, carteira de crédito no exterior e outros serviços executados por tais 
nstituições financeiras, podendoassirã contratos de financiamentos, contratos 
de administração de estoque e prestar garantias reais em nome da empresa ou 
a favor de terceiros, assinar contratos de penhor na qualidade de fiei depositário 
das mercadorias depositádas por terceiros no âmbito de operações de 
financiamento perante Banco e instituições financeiras nacionais ou 
estrangeiras, podendo assinar termos de responsabilidade, prestar e assinar 
declarações necessárias, assinar pedidos de licença de importação e 
exportação, bem como, pedidos de alteração das mesmas prestando 
declarações a ambas sempre que requisitado, assinar correspondência, f) 
representar, perante quaisquer conselho de administração oi de contribuições 
perante qualquer esfera judicial, estadual, municipal ou federal em qualquer 
instância e repartições públicas, g) representá-la perante toda e qualquer 
instituto e autarquias, Delegacia Fiscal,  do Tesouro Nacional, Delegacia da 
Receita Nacional, Ministério  do Trabalho, Previdência Social, Administração 
Portuária, Serviços de Economia Rural, Empresas Brasileiras de Correios e 
Telégrafos, Companhias de Estrada de Ferro, Navegação FvrIllma, Cartórios de 
Ofícios de Notas, Serviço Registral de Imóveis Cartório de Tftulos e 
Dneumentaq .Jnnta Cnmpraj,c clp. tncjns ns r-QtRrfnç Ãm mio. a çnr,iMMa 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE ELÔl MENDES -  ESTADO DE MINAS GERAiS 

SERVIÇO NOTARIAL PRIVATIVO DO 2' TABEIJONATO 

BEL ~ER PELEGRINETI R&NDE VALAS BEL rÁsia A. DA SILVA MIL
TABELIÂD DE NOTAS TABELO DE NOTAS SUBSUDJIO 

ELIAME MXTINS PORTO VALIAS JOÃO  CARLOS  PER]PÂALVfl VANESSALEMES SILVA 
ESO. JUR SUBSflTUTA ESO JUa SUBS1TflJTO ESC. .JUR. sussmuTA 

tenha se estabelecido, Diretoria do Imposto sobre Renda, Empresas de 
Telecomunicações, Empresa de Fornecimento de Energia Elétrica, Empresa de 
fornecimento/tratamento de Água e Esgoto, Receitas Federais e Estaduais 
entre outras, h) constituir advogados conterindo-lhes poderes 'ad judicia' e "ex 
extra' e poderes especiais para que fielmente desempenhe todos os atos 
necessários em juízo ou fora dele para defender os interesses da Sociedade 
mencionada, 1) admitir, punir e demitir empregados, sinar. guias, livros e 
papéis fiscais, liquidar questões trabalhistas, j) celebrar e assinar contratos de 
câmbio, 1) transigir sempre que for necessário em relação com terceiros 
interessados iii) movimentar contas bancárias onde figure matriz ou filial como 
titular com a finalidade de emitir cheques; abrir contas de depósito; autorizar 
cobranças; utilizar o crédito aberto na forma e condições; receber, passar 
recibo e quitações; solicitar saldos e extratos; requisitar talonário de cheques 
autorizar débitos em conta relativos as operações; retirar cheques devolvidos; 
endossar cheques; efetuar transferências / pagamento, inclusive por meio 
eletrônico; sustar / contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; 
efetuar resgates / aplicações, financeiras; efetuar saque - conta corrente; 
cadastrar / solicitar saldo / extrato, investimento e op. crédito; solicitar saldos / 
extrato de investimento; solicitar saldos / extratos de operações de crédito; 
emitir comprovantes; consultar obrigações do débito direito autorizado - DOA 
utilizar o crédito aberto na forma e condições; receber, passar recibo e dar 
quitação, confessar, transigir, desistir, assinar contrato de abertura de crédito; 
receber ordens de pagamento; e enfim praticar todos os demais atos 
necessários e indispensáveis para o bom e fiel desempenho deste mandato, - 
Quant.: 1: (Código: 1458-9 Procuração relativa a situação jurídica com 
conteúdo financeiro): Emol.: R$ 129,16; Rec R$ 775; 185: R$ 3,87; T.F.J.: R$ 
4303. Total: R$ 183,81. Quant:5: (Código: 8101-8- Arquivamento): Emol.: R$ 
39,70; Rec.: R$ 2,40; ISS: R$1,20; T.F.J.: R$ 13,20. Total: R$ 56,50. Total: 
Emol.: R$ 168,86; Rec.: R$10,15;'lSS R$.5,07; T.E.J.: R$ 56,23. Total: R$ 
240,31. Assim o disse, do que dou fé e me pediu, que lhe lavrasse esta, lendo-o 
à outorgante em voz alta, e, téndo aóhatlo conforme, outorgou, aceitou 
assinou. Eu, João Carlos P- -ira Alves, Escrevente Juramentado  a Áz 
digitar, subscrevo e a'o1 MIW JOSÉ DE PAN/A NOVXlS; 
Trasladada em seguida. 

EM TESTO W.aV DAD. 

SELO DE CONSULTA! FJII7587 
CÓDIGO DE SEGURANÇA: 0363.7369.7357.4366 

Qiaria tetos prttSs: OS 
Mó(s) praticado(s) pcc João Carlos Pereira Alvas - 

Escraçente .iramertedo 
Emol.: R$ lfl,QI- TFJ: R$ 66,23 - 
Valor fkial, R$ 235,24-155: R$ 6,07 

CaipAe vdade dntt selo no ~ tnspsRseksjj,n4us.br 

LIVRO:71 

FOLHA 143 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
26.215. 211M016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESMJAL 
SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA 

ifpj LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F»ITASA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCWAL 
49.244.00 - Transporta escolar 

CÓDIGO E DEscIÇAo DASA11VrnADES ECONÓMICAS SECUNDkaIAS 
Não Infomiada 

CÓDIGO EESCRIÇAO DANATUR7AJURIDICA 
208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGPCOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R ANA ISMERIA DE JESUS 124 

r 
CEP oAmRaDIsmrro MUNICÍPIO UF 
37.110-000 JARDIM SÃO FRANCISCO ELOI MENDES MG 

E)IDEREÇO ELERÕPIIcO TELEFONE 
CONTABIL.FARIA@HOTMAIL.COM (35) 9802-2224 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
—n 

SITUAÇÃO CADASTRAL. - ÃTA DA SITUAÇÃO CAEASIRAL 
ATIVA 2110912016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAflASIRAI. - - 

5nuAÇAO ESPECIAL DATA DA Grr LIAÇÂO ESPECIAL. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 26.215.06910001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
no constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. II da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou chttp:/Antw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base ria Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:08:19 do dia 04102/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2025. 
Código de controle da certidão: 34AD,AF9D.ED2C.SEB5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dQcumento. 

e- 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 04/02/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ; 
05/05/2025 

NOME: SILVA NOVAIS TRANSPORTES LIDA 

CNPJ/CPF: 26215069/0001-26 

LOGRADOURO: RUA ANA ISMERIA DE JESUS NÚMERO: 124 

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM SAO FRANCISCO CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELOI MENDES LJF, MC 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Idatiltiado que vierem a ser apurada é certificado 
que: - - 

1. Não constam débitos relativos a tributos aqministrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; - 

2. No caso de utiliz ção para l de escritura pública ou re lstro de formal de partilha, de 
carta de adjudicaç expedida em autos de Inventário ou de arroSamento, de sentença eh ação 
de separaçâo Judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens Imóveis esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / DesoneraçM do rTCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

cendão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributárias do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

a Empresas > cerwlcação da Áutenticwade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CER1IDÃO:2025000843820011 



1410212025. 17:14 Certidão de Débitos 

N°  0005661 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÔI MEND€s (35) 3264-347 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DATADE EMISSÃO 14102a025 

DESIt DOCUMENTO ACESSE O stm 
REFEmJ,nA€RNhOOM.BR ESCOLR SUAPREFErflJRA 

ACSS5 ÀVnJDAQOE INFORME O N' DA CERTIDÃO, 

De acordo com a Lei Complementar n° 005 de 23 de abril de 
2007, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, POSSUI DÉBITOS A 
VENCER com a Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas 
ou Multas até a presente data, com validade da presente 
certidão em noventa (90) dias. 

Contorno Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal fiscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
período anterior a emissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

Elól Mendes(M(5), 14 de Fevereiro de 2025 

o 

o 

o 

- 55) 3204-5437 DArÃO! EMSSÀO: 14/02/2025 

https ://eloi-rnendes-m g prefeitura mode m a.com  . br/meuissjiewRmprim e_certidao. php? 

Informações do Contribuinte 
cóuioo OMO T[T1JLO ESTAEELECIMENTO CPF 1 .11 

84148 SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA- ME 26.215.06910001-26 

Endereço do Con ribuinto 

ENDEREÇO NÚMERO 

RUAANA ISMERIA DE JESUS 124 

N~ GEP MUNICIPIO - UF NOME EDIFLOLO APTO SALA 

31110000 ELÕI MENDES - MC 

Informações do Requerente 

P2 DE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE FIRALIDflE 
51391031687 MARIA JOSE DE PAIVA NOVAIS ACOMPANHAR REGULARIDADE DA EMPRESA 

OBSEÇÓES 

Data de Emissão: 1410212025 j Data de Validade: 1510512025 

Ir 



Consulta Regularidade do Empregador 0410W2025,10:52 

Voltar Imprimir 

Nigi3O 4. 3Q 
OWN 04 m, 
en, 

111 

Certificado de Regularldaáe 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.215.069/0001-26 

SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA ME 

RUA ANA ISMERIA DE JESUS N 124 / SAO FRANCISCO / ELOI MENDES / 
MG 137110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vatidade:04/02/292a 05/03/2025  

Certificação Número: 2025020409403831033270 

Informação obtida em 04/02/2025 10:52:56 

A utilização deste Certificdo para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaç5 de autenticidade no site da Caixa; 
www.caixa.gov.br  

httpSJ/n&ulta-crLbca.gov.br/consuItacff/pagesrimpresseo.js1  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.215.069/000126 
Certidão n°: 6254505/2025 
Expedição: 04/02/2025, às 10:53:24 
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição 

Certifica-se que SILVA NOVAIS TRANSPORTES LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.215.069/0001-26, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecqentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta cdrtdâ corídicibna-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //ww:tsii. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatóia transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver fora executiva. 

Düvidas e suyesbô a br 



  

 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

aói MENDES 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de aço de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Ernpresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: SILVA MOVAIS TRANSPORTES LTIDA 
CNPJ: 26.215069/0001-26 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e oCPFICNPJ exatamenteconio,djgtdqs;, 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjrngjus.br), pelo prazo de 3(três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validado da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da cprnarca pesquisaria, Com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas doEstdo;, 

e) A presente certidão não faz refeffincla a período de anos, unia vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2016 da 
Corregedoria Geral de Justiça.' 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 04 de Fevereiro de 2025 às 10:55 

1 

 

Ci MENDES, 64 de Fevereiro de 2025 às 10:55 

2502.-0.410-5539-0751-0551 Código de Autenticação: 

Para validar sata cerfidão, acesso o sido do TJMG (v.wa.mjusbr) em Cer&ão JudIciaVAtJTENTlclDDE DA CERTIDÃO 
(AUTENTICAÇÃO 2 Informando ocóligo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas e). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
dade emenda ou rasura gera sua invali e será consideada como indicio de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 

1 de 1 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 
Pregoeiro Municipal / Equipe de Apoio. 

A (o) Licitante SILVA NOVAIS TRANSPORTES LIDA, inscrita no CNPJ sob o n.°  
26.215.069/0001-26, sediada na Rua Ana Isméria de Jesus n.° 124. Bairro Jardim São 
Francisco, na Cidade de Elói Mendes-MG, CEP n.° 37.110-000, por meio desta e na 
melhor forma de direita, declaro conhecer todas as rotas as quais elaborei propostas, 
estando ciente de seu estado, distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade firMarhdi'a tesdnte. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

MARIA JOSÉ DE PAIVA NOVAIS 

Sócio Administrador 

CPF: 513.910.316-87 



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ANUÊNCIA DE 
RASTREAMENTO DOS VEÍCULOS 

e 

A (o) Licitante SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°  
26.215.069/0001-26, sediada na Rua Ana Isméria de Jesus n.° 124, Bairro Jardim São 
Francisco, na Cidade de Elói Mendes-MG, CEP n.° 37.110-000, declaro ter 
conhecimento e dou anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada 
rastreie o veículo a set utilizado para a prestação de serviços objeto do transporte 
escolar de 2025, permitindo assim que o Município instale, às suas custas e 
manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, também garantindo a 
responsabilidade de cuidado com O mesmo - 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

E1ói Mendes-MU 10 de fevereiro de 2025. 

JOSÉ DE PAIVA NOV4ISf  

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

RG: MG-2.898.158 SSP/MG 
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LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETTVA REAL VISTORIA CNPJ:3O54388W000143 

EMML ORV.VEICULAR@GWII_COM TEL: 35 987114379. 

ReIat6flon'2467 ARTTRT: 
Oprnøis doa.n.nto 6 mlaevo a knpeçâo tdc d• nginnça em eIciio, sendo considerado apto peie fra*gsr Palas via 
püUIcaTRANSPORTE ESCOLAK 

- Falos DO VEICULO 

DATA DA INSPEÇO OS/02/2023 

 

p4 
-9/ 

1. 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 as. SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSASIUDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAtIDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA RFAP I7AR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

Nomo; SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA. CPFICNPJ:26216069/0001-26 
Endereço: NO IN: No TEL: NO 
BailTo: NO EVado: MIN3 GERJS ]Ciciada: ELOI MENDES - IC.p: 37110- 000 

flacat GXS- 5J31 1W Nota flscM: GXS-6131 tbassl: SBWMFO7XOCP0009011 
Espécie! Tipo: PAS) MICRONIBUS Mmta!Modelo: VWJ KOMBI ESCOLAR  
CombusfiveL ALCOOL! (3ASOUNA 1~ da FabricaS: 2011 1~ do Modelo: 2012 
cspacldadE 15 Pctencla: 80 IC.tnotla: ICor. BRANCA 

VÁLIDO POR 6 MESCI OS/O&/20Z5. 
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GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÂROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPO 5 GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COM8USTbEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

 

   

   



Recibo  do Pagador 033-7 
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Prezado(a): SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponíbilizamos uma consulta em 
https://portai.tokiomaríne.com.br/va!ida-boietofltome.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
080031 TOM (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

PROPOSTA: 7764165 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$ 97,39 
Vencimento: 10/0212025 
Na Titulo: 7928131804451 
N° Parcela: 1 

02/35/2025 13:26:39 

101<10 MINE SEGURADORA S.A 
CNPJ: 33.164.021/0001-00 
RUA SAMPAJO VIMA,  44- CEP: 04004-902 - sÃo PAULOJ$P 
Central de Atendimento 0800 31 tIQ0 (86546) 

SAC 0000 703 9000 
SAC Deficiente Audilivo e de Fala: oaoo 770 1523 
OMdorta: 0800 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
MMM tnIiIn.•.I.— 1.— 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n° OG5QO512/00 

a)o provimento proativo e efetivo de infomiaçâc clara e adequada antes durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizara possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de jnlbrmaçôes, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. o ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação perlõdica de funcionários e/ou tercehjzados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviaras documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOKIO MARINE sancionada pelo descurnprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este firá obrigado a ressarcir prejuízos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o faro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a 101<10 MARINE o os SEGURADOS será dirimida no foro de domicílio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todas os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Paulo, 05 de Fevereiro do 2025 

Ntncy Ro&igues 
Diretodade Pessoas 

Luciaio $vitJago Coelho 

Gerência de Pmdcztos de Pessoas 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 
MARIA JOSE DE PAIVA NOVAIS 620.160.246-15 

Assinatura Eletrônica 

Nome 

MARIA JOSE DE PAIVA NOVAIS 

Responsável pela assinatura eletrônica 
Documento 

620.160.246-15 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n 005-00512100 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOICO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Paturarnento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOMO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunica,, de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

Viii - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar,  de imediato á SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à sIJsEP quaisquer informações solicitadas dentro do prazo por eia estabelecido;  

Xi. disponibihzar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limitas contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais,  dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressam&ite vedado ao ESTIPULANTE atou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributários. quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MAR1NE;e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

6. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

8.1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

li - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

lii - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aphcãvel; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

Vi - Prestar ao stipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações nece'sáiias ao perfeto acompanhamento 
do plano de seguro; 

Vil - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vIgor, dentro do prazo de 30 (finta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar 30 segurado a situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO - 

9.1.0 ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n 382120 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

92. Em atenção à m'esma norma, o ESTIPULANTE deverá amar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
principies de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no mínimo: 



  

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n 005-00512100 

 

 

 

Dados de Controlo 

No. Proposta 
7764 165 

Rama 
082 

Id 
7764165 

Protoo 
1738773722852 

   

   

Informações do Proponente 1 Estipulante 
Proponente cNPJ 
SILVA NOVAS TRANSPORTES LTUA - ME 26.215.069/0001-26 

As partes: 

TOKIO MARINE SEGURADORA 5/A, com sede na Rua Sampaio Viana, n°44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuIadas 

1. DEFINIÇÕES 

I.1.salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
deverão ter o significado a eles atribuidos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETODO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regias que regerão a co'tataço da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipulante o o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nós termos contratados. 

3.1.1. Eventual penado de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4, LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado: e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitas previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

8.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ónus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuênda expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOKIO MARINE todas as Informações necetsárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

Ii -manter a TOKIO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 



c 

TOKIOMMUX4E 
SEQU*ADORA 

Nosskrpal;pMtnclÁ. ElMVONFtAJ.OÁ 
CNPJ:33. 164.O2VOO1-DO 

p49/o  

h 
Ut2Øj 

'1L 

CNPJ Proponente 
SILVA NOVAIS TRANSPORTES LiDA- ME 26.215.06910001-26 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15414001461/2008-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 
No. Proposta Paffc Pr&tocolo 
7764185 982 7764165 1738773722662 

Informações do Proponente 1 Estipulante 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediana assinatura neste doimento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referéricia, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação. 

Q O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condiçóes Gerais e nas Condições 
Conb-atiiais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicia de vigência a partir de: 0510212025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação eti validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderA o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Segu,adora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidencialidade das informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa Em caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter afeito de CONTRATO DE SEÔUROS. 

Declamação do Corretor do Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n° 36212020, Inclusive quanto à prèvia disponibilização ao proponente das informaçães previstas no art. 40, § 1° da 

referida Resolução. 

            

Coïratora 
792013- SICOOS MINASEO - AOM E CORR SEGS DO SICOCS 
SISTEMA 

 

te IeI* e asa da 
Impress&ø 
08)022028 

Data de 
Referência 
0&0Z2025 

Dotada 
última 
atua%Izaço 
05/0212025 

 

Hora F.M. 
SUSEP 
202031264 

 

13:2712 55 0312138970 

 

 

    

            

            



flgSna 

Data' 

OMA?JNE 
SEGURADORA 

lt0±SA TP.MSPMnCtA. Sl& ÇoNFfAftA 
CNPJ.i164O2f/QOO1-QO 

Ha 
012138970 
Telefone Folha 1 

4,5 13:2712 

ReØsfro 
SUSEP 
202031254 

Data da 
Impreso 
.5102=25  

Data de 
Referência 
05(02/2025 

Data d 
última 

05/02)2025 

Corretora 
792813- $10003 MiNASEG - ADM E CORR SEOS DO SICOOB 
SISTEMA 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo MarineAc)dentes Pessoais Passageiro 
Procauo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

Toldo Madne Seuradora S.A. - Regisfro Susep i °  619.0 
Mrt- Rua Sampalo Viana, 44. P&afso - CEP 04UO4-902  SAO - 
PAULO 

S.-..,  
SUCURSAL 510006 

Diretoria 
COOPERATIVAS. BANCOS E 
AUTO DIFERENCLADO 

NAC 
09127 

Cõdigo de Operao 
CO3000A00000AC000000 0000U 
E0274 56 09 6 5 3 

    



Telelorle, úteis 
central de Atendimento 
0800 31 TOKIO(86546) 

SÃC 
0800 7019000 

SAC - DSIante AL4VO a de Fala 
0800 7701522 

Disque F raude  
0800 7076080 

O uvia o ria 
10800 4490000 

cTeta 
792813- SI000B MIF4ASEG -ADM E CORR SEOS DO SI000B 
SISTEMA 

Reglstio 
SUSEP 
202031254 

Telefone 
0312138970 

Hora 
13:27:12 

Dai. da 
ImprassM 
05/0212025 

Dela de 
Referência 
OsloV2025 

Dais da 
üfllrna 
atualização 
05/0212025 

tOKIOMflJt4E 
SEGU*ADORA 

a, 
CNPJ:3a184.021,001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001451/2008-71 

Liquidação do Sinistro 

As indenhzaçãos devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo mádmo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Toldo Marino Seguradora SIA, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
upLoad' dos documentos digitafizados em vnnttokiomarine.contbs => Autoatendimento => Aviso Vida 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco - Seguradora 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inckisão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descri, a proposta será considerada aceite. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

Q
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente, 
A e,,issão da apólice caractiza a aceftaçào da proposta 
O registo deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomondaçáo e sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico wní.susep.gov.br, e também no sim nv.tokinmarine.com.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastrai de seu corretor, no sito m.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das infomiaçóes pessoais cuja veracidade é de Inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As Informações inveridlcas ou desatualizadas poderão acanptaT em perda de direito 
do Segurado!proponento ou cancelamento do seguro e Imputação de responsabilidade cifil ao responsável pelo 
preo nch iniento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta patinete elétrico, jardineiro, jipe, buggy e velculos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, do corporações militares, de bombeiros, ode transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam ~ficados nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-mail(Resumo do seguro ou Endosso, cartão do senurado e bolem digitais) 
Email 
cre delo froen desqmaiLct1 

Esta proposta á válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

N&ncyRoàigucs 
OlModa de Penou 

Luciaio Santiago Coelho 
Geitncis de Produtos de Penou 



pata 

—o  

M .KIOMARINÉ 
\% SEGURADORA 
'4OSSA IRA p.,LCl& SIM 
CNPJ:33. 1 4. 021,0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Proceaso SUSEP 15.414001461/2008-71 

Forma de Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Velcujo: -M&ca M -ModeIo KCMBI ESCOUR IS -Placa: GXSSJ3I 
Chassi 913YQMF07X0CP000908 -Mo Fabricação: 2011 -Mc Modelo -2012 -AS5entos:15 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusao ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo desejito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do edido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A no aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

ram ram e nto 

Após o inicio de vigência, as alterações de veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portai Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o iayout abaixo o qual deve conter todas as inforniaçaes para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veculo deve ter no máximo 30 anos do fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora; 
Envio da Movinientaçã Solicitar Análise Especial => + incluir Solicitação -> Vida Coletivos vG/AP -> APP ANUAL - AP Pasageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Prêmio Líquido Total Estimado iOF EstFmodo Prêmio Total Estimado 
9702 037 97,39 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- 10 Ficha 

Nome Agência Cidade Agência 

Tipo do Faturarnento Vaio, Estimado da(s) Parcela(s) 
rico - Anual 97.39 

A B C D F O H r 

Marca Modelo Pia Chassi Mo fabricação modele Qtd de Vl Ano e vigência 
(AMA) (AMA) Assentos (DD/MMIAaÂA) 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamentoda apólice, a TOMO MARiNE emitirá os certificados indivduais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados o Estipularia através do site yjv.tokiomarine.combr. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renbvado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Corretora Regratro Teqon. Datada Data de Data da H.FoWia 
792815- 510009 MINASEO - ADM E CORR SEGS DO slcoos SUSEP D312138970 Impeesaâo Referêr,cia última 13:27:12 2/5 SISTEMA 202031254 05102/2025 05/02/2025 etIJaIação 

- 05/02/2025 



Ramo 
962 

Id 
7764165 

Protocolo 
1738773722652 J 

CI,l PJ ~narre 
SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA - ME 26.215.06910001-26 

Velculo Assentos 
15 

M,Ildade 
Transporte esconr 

CapiteJTDt R$ 
15.000,00 

Fatura Mua R$ 
15,58 

aiantklsde de Assentos Taxa Média PJ'4J01 por mil) 
1.0356 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSP: 16.414.00146112600-71 

Informações do Proponente! Estipulante 

Grupo Segurado 
Passa,~ 

Forma de Capital Segurado 
O Capilal S.9tirado será Uniforme. 

!AodalLdade 
PassaneirolMotortsta 

Forma de A 
cornpulstM 

Capital R$ 
15.00000 

cusala 
100% Empresa 

Quantldde da vidas 

. Is 

Garantias Contratadas: 

Capitais Secionados (R$) % Indenização Motorista 
15.00000 
15.0000 

OMKO-DESP.MÉD, HOS? R 000NT. CONDUTOR 3.00000 20 

O prómio acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0.38% de IOF (Imposto sobro Operações Financeiras). 

Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal, 

aRTE 
R 

DENTAL CONDUTOR 

TOT/PAR POR AS ENTE CONDUTOR 

100 

1039 

Passageiro 

J Capital Total R$ 
210.000.00 

Fatura Muni RI 
61,82 

auanfldade de Assentos 
14 

Taxa Média Anual (por mil) 
nassa 

Hora Fome 

passadeira Capitais Sequrados (R$) % Indenização Prênlios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15.000.00 100 2278 
iPA-iNV.PRM.TOT/PÃR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.00000 100 455 
DMHO-DESP.MO. HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 3.000,00 20 5454 
O prémio acima demonstrado em cada wbertura aenlempis 0.36% de IOF (lttposo sobre Operações FIaa4 
( Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

1/5 1&27.12 
Regisko 
SUSEP 
202031254 

Data da 
Impressão 
0510211026 

Data de 
Ref&êtn 
05/02/2025 

Data da 

atualaçAo 
05/02/2025 

Telefone 
0312138970 

Corretora 
792813- SICOOS MINASEO - ADM E CORR SEGS DO SlCOOS 
SISTEMA 

Date o,_ 

a TOKIOtytARINE 
SECURADOM 

QflA TI ??Mt4ClA SU&cOI.FINÇ4 
ONPJ:fll&4.02V0001-OO 

Dados de Controlo 
No. Proposta 
776,1165 



DECLARAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

A (o) Licitante SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.2  
26.215.069/0001-26, sediada na Rua Ana Isméria de Jesus n.2  124, Bairro Jardim São 
Francisco, na Cidade de Elói Mendes-MG, CEP n.2  37.110-000, DECLARA que se 
compromete a trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações pertinentes, 
eximindo o Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua 
responsabilidade total no que se refere a execução da linha 14. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 10 de fevereiro de 2025. 

JOSE MOZART NOVAIS 

CPF: 620.160.246-15 



SILVA 

NGVftIS SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 26.215.069/0001-26 

ô 

Õ 

- .
1. 

- .. JOSE MOZART NOVAIS 

+ 1 NsIe1anMfl 
Rua: Projetada Dois n 124 

LSJLL 
 

Bairro; São Paulo 
É1ofMdnd-4Ó 
CEP: 37.110-000 

03591658963- 

14 
- - * 

VWIKOMBI  ESCOLAR PLACA GXSSJ3 1 

0710911969 

- 620:160.246-15 

SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA 

- MARIA josÉ DE PAIVX NOVAIS 
Declaro cumprh- todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendo 
nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período de 
contratação as mesmas condições. 

EIói Mendes/MG 10 de fevereiro de 2025. 

« &. 

R113 9 10 3 67 
AJcEDW$A1VA NOVAIS - Cem utor (J 

Rua Ana Isméria deJesusng 124, Bairro Jardim São Francisco - Elól Mendes - MG, CEP 37110-000 
Email: siIvanovaistransportesltdagmail.com/ Telefone: (35)99859-2224 



Ass. 

Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG 

sus Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

Atesto que 

Por mim examinado, não apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios e/ ou deformidades 

fisicas ou mesmo deficit neuro-psiquico estando portanto 

apto para exercer suas atividades. 

ElôiMendes 2/ / 0/ 

- 



1 



cMIe as t PS S Ei* Fie 

JOSE FtZART NOVAIS 

RUA PROJETADA DOIS 124 OS 

SAO PAULO 
ELDI INDES PC 
CEP: 37110000 

CLIENTE 
ta 1 — 

RflDENCIAL 

tarIFa 
14/01 11/02 Conveokitj 13/12 

149, 41 14061 20.75 Pão 1 di 1 I TOW  

Ias te c 0. 

148,51 
121,16 
121,88 

27/01/2025 

18,00 

2.S2 
0,03 

IOaLAPISAI 

R$ 148,65 

R$ 26,75 
R$ 0,76 
R$ 35 

ES 

CEM 

Consumo Media Dias de 
MklAno kWh kdla Faturam, 
JAJ1Q15 141 59 32 
DEZPO24 159 5,12 31 
N0VQ024 154 5O 20 
01112024 168 5,03 33 
8Et2024 140 4,71 31 
Â0012024 112 361 31 
JW2024 135 40 
JL»L12024 139 4,21 
IMb2Q24 139 4J9 20 
AB942024 123 4,24 20 
M&Pa2024 150 454 

VT2024 i?9 q: 

CcnvIE32044I 12885XO60 Datada mpressio:14 Q2SO0Qd 
NOTA FISCAL;fl01O7799 sórls:000 D.ade emI,s&e 140112025 

Chave de acesa 31ZO1CG0Sl1S0tO 1606 OOD0107792O241O423 
rlffIDA EM UONT IGÈNCIA - PENDENTEO AIJTDPJZAÇÂO 

Paçu,w.,a AxIIP.rda Nata n'til de En.(aia Elêbite al*ônk. 
C,nst.. a chave e acaso 11: ht,llwww sp.dinwldam.{ov.bd,fldmW 

 

sçle Sul 1 (iki jãM tassó S 

10978—11 147 

It.ni da ràv* Md. Qu.nt Preca vaJor pf e.,. c.Ia. fla CMS T.
COflè ICMS ICMS unjt 

Enra. EIt,Ic. lI' 1471,01112671 148,I1 41 1401 1,O0 20.lt DJØN0000 

contlbCij.tdo Iijm:PúbIIca 17,10 
Bõnui ifAIPU . íit 21 da L 14O -17M5 

4 

b 



'Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
* Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 03591658963 

Nome do condutor JOSE MOZART NOVAIS 

Naturalidade/UF ELO[ MENDES/MG 
Data de nascimento 07/09/1969 

Número da identidade M5231894-SSP/MG 

Filiação (Pai) DAVI NOVAIS 

(Mãe) MARIA JOSE DE PAIVA NOVAIS 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 620.160.245-15 

Habilitado em 26/11/ 1987 

Categoria concedida AD 

Validade CNH 09/05/2029 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 

NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Quarta-feira, 29 de Janeiro de 2025 - 14 horas e 17 minutos 

4tJbLztJ 
CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTr! 

Chefe da Divisão de Habilitação 

99F5 E.AEBEJ EA2 Fi. 8C30C 

Rod. Papa João Paulo II, n° 4001, 9 andar - Edifício Gerais 
Barro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 181 



Nome: 

Registro GeraL 

Nome doiC? 

Nome4a 
rÇ 

Data de 

Natu 

Naciona.ç 

ATESTO que, nos 
Processo Penal, 
no sistema de inf 
Minas Gerais, nenhunÇ 
em desfavor da pess 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

20 do Código de 
às 09 h. 39 mm., 
Estado de 

foi encontrado 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO ti 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

* **** * *** * ***** * **** * **** * * *** * * *** * * ***** *** * * * ** * * * 

POUCIA 
ClVIL 
jiupas GaMs 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29407271 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acosse o sito: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão (Conferir) 
- Preencha o campo [Número do PC] e [Número de Controle] e 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 

informe os caracteres no 



   

N° 20563152025 
Ministério da Justiça e Segurança Púbtica 

Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JOSE MOZART NOVAIS, pais de nacionalidade 
Brasil, filho(a) de DAVI NOVAIS e MARIA JOSE DE PAIVA NOVAIS, nascido(a) aos 0710911969, natural de EIói Mondes- 
MG, CPF 620.160.246-15. 

ta certidão foi expedida em 07102/2025 às 17:39 (horário de Brasllia/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Code ou ~sendo a página da Policia 
Federal, no endereço uhttps:llservlcos.pf.gov.br1epoIsinicpublicoJvaIidarcacr,  e digitando o número da certidão 
205663152025. 

Este documento 6 valido por 90 dias. 



  

  

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JOSE MOZART NOVAIS 
CPF: 620160246-15 
RG: 5231894 
Nome pai: DAVI NOVAIS 
Nome mãe: MARIA JOSE DE PAIVA NOVAIS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8°  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ,é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFJCNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFICNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão4no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:/lwww.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - pJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e  SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente noFárurn e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, urna vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso ido § 10  do art. 8°  da Resolução 12112010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2025 às 17:10 

EL(5I MENDP, 07,0 Fpyereiro de 2025 às 17:10 

Código de AutentIcação: 2502-0717-1046-0754-8834 

Para validar esta ceflido, acesso o sitio do TJMO (wni.tJmg.Jus.br) em certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
defraude. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6& REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13622623/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de dessas CRIMINAIS contra: 

SEBASTIAO BORGES DA 

ou 

CPF n. 340.515.38 

Certidão emitida em 

Regional F 
tramitação no 

Conselho da J 
Observações 

a) A a 
intere 
abaixo 

b) A pesqui 
espólio- 

c) Nos 
con( 
interessad 

d) Certidão e 
680/2020; 

e) Certidão 4 
- Tribuna 
e  

f) Esta 

g) Confio 
abrange a•, P 
- sistema p 
- sistema proce 
e 20  graus da 6 
termos do art. 40  da õ 

h) Para solicitar a expedt 
jus.br.  

i) Para solicitar a expedição de certidão ?4? 
eletrônico do citado Tribunal.  

ginárias do Tribunal 
ativaram em 
de 2022, do 

- 
qualquer 

lida ção 

eu eventual 

cad para  
a pelo 

kiço CJF n. 

kEF Virtual 
4. 

dão NÃO 

Federal de 1-
F da ? Região, nos 

ifdereço httpsi/cortidao. twa 

rocessual do TRF da 10  Região acossar o sítio 

segylntes base 

n. 68qO20 (QJi 
lid Ø dsolicjnte da*rØJp*n 

! jEU' 

1H; 

Certidão: 13622623 

Código do Validação: B87A 6F1 C F66 E423 7746 5028 A046 3E83 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

07/0212025 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000- Licitações 

R: Coronel Florácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELÓI MENDES - MG J Site: www.eloimendes.rng.gov.br  

e-mail: pregaoeIetroniooeIoimendes.mg.gov.br  

Página fl: :; ii 

Data 

Servid 

Fornecedor: SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA CPNJ: 26.215.069/0001-26 

D] 

Valor: R$ 20.034,00 Data do Assinatura: 07/0312025 

Final vigência: 30/0412025 Inicio vigência: 01/02/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 39/2025 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 
001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes -MC e a empresaSlLVA NOVAIS 
TRANSPORTES LTDA, no CNPJ sob o n°26.215.069/0001-26, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - 
MO, na RUARUA JSMERIA DE JESUS. 124, bairro JARDIM SÃO FRANCISCO, CEP371 lO-DOO, neste ato 
de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a).MARJA JOSE DE PAIVA NOVAIS, 
portador da identidade n°, CPF n° 513.XXX.XX-87, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o 
Processo Licitatório n°39 1 2025, decorrente do DISPENSA n°3/2025, observadas as disposições da Lei n° 
14.133. de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal 3.303, de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal n-
3.310, de 24 dejaneiro de 2024 mediante as elausulas e condições seguintes: 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O tRANSPORTE 
DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEICULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nas condições estabelecidas no 1rmo de Referência, que d 
parte integrante deste, conforme relação detalhada abaixo: 

1.2- Vinculam esta contratação, independente do transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 -A Autorização de Contratação Direta; 

1.2.3 - A proposta do contratado 

1.2.4 - Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário Total 
14 298 LINHA 14 - KM 4.770 4,20 2003400 

TRANSPORTE - 
OSCAR ARAÚJO 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
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Servi 

2.1 -0 prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025, na formado art. 105. da Lei 14.133/2021. 

2.1.1 -0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3--O regime de execução contratual ,os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4.1 —Nao será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 20.034,00 vime mil e trinta e quatro reais 

5.2 - No valor acima esto incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 15° (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações 
Fornecimento. 

Pginn 2 de 12 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000-- Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELOI MENDES - MO 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeietronicoeloimendes.mggovbr 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencçdora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes - 

Prefeitura, CNPJ n° 20.347225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais o prazo de pagamento será coitado a 
partir de sua reapresentaço, desde que devidamente regularizados. 

se 
7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 30/04/2025. 

4.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotaç&s orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado, com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. Portaria 
Municipal n°3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na froma e piazo previsto pela legislação vigente. 

e 

 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos tei+nos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 

10.2-  O contratado é obrigado a aceita, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos OU supressões que 
se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3— As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 

Servid 

Reduzido Dotação Descrição da Doçâo 

248 02.07.02-3390.39.00-12.361.0407-4.379 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 
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12.1.9 - A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

MUNICíPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Lfcitaçôes 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓL MENDES - MG 1 Sito: www.eloimendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeletronicoeIoirnendes.mg.gov.br  

10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei tio  14.133, de 2021. 

11.1 Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - MO reserva-se o direito d não receber os produtos ciii 

desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

Página n°: 6  91  
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12.1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

12.1.2 - Receber  objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas: 

12.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado: 

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6— Aplicar ao Contratado as sanØes previstas na lei e neste Contrato: 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descuinprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reciamaçdes relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

Pgiiin 4 do 12 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
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12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativa para apuração de 

descumpirmenlo de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adininitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - A Administração no responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1 - O Contratado devo cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 -. Entregar o objeto acompanhado do manuaL do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inforntação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e & Divida Ativa da União; 

Página n°: 6 

Data bi! 

Servid
_j 

\ A 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais. 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadiinplência no transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116! da Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei ri.' 14.133. de 2021); 

13.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ânus decorrente de eventual equivoco no dimensionainento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no a. 124,11! d, da Lei n° 14.133! 

de 2021. 

13.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 
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13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecinlento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandado; cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legisIaço de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei o° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

13.22 - No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

14.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15.1— Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n°14133/2021,0 contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao inter-ssF coletivo; 

o) der causa ã inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto tio art. 50 da Lei n° 12.846. de 10 de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificara 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei ri0  14.135, de 2021); 

fl. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'!!', 'e" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4', da Lei n° 14.133, de 202»; 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas a condutas descritas nas alíneas 

"C", 'f', "g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem corno nas afincas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei n°14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

R. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até  limite de IS (quinze) dias (art. 156, §3° da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas e" a "h" do subitem 15. 1, Erro! Fonte de 

referência não encontrada, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

C. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alíneá e" do subitem 15.1 de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato, analisando cada caso, 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato no exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156. §7°. da Lei n°14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021) 
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15.6 - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidado 

para licitar ou contratar. 

15.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei a° 14.133, de 202!): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformo normas e orientações dos 

Órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 —A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorielade de análise juridica prévia 

(art. I60,da Lei n°  14.133, de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo do 15 (quinze) dias úteis, contado da data de caço da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
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no Cadastro Nacional de Empresas Irtidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.13.- As sanções de impedimento de licitar e contratar o declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigaçes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato; 

16.1.2 -Quando anão conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpado contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.2 —Nestabipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 damesina Lei. 

16.2.2-A alteração social ou a modificação da finaliibide ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, leverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais J 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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aBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagame1tos já efetuados e ainda devidos 

e. Indenizações e multas. 

16.4 .- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiIbrio econômico-

financeiro hipótese em que será concedida indenização por meio de termo in4enizatório (art. 131. caput. da 

Lei ri.' 14.133, de2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoajurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 3, § 30; 

do Decreto n.° 7.203. de 4 de junho de 20 lo). 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contrato. 

IS.! - lnobstante as disposições de gesto e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
especifico que será parte integrante da contratação na forma da Portaria 3831/2023. 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021 e ao art. 8°, §2°, da Lei n°. 12.527. de 2011, c/c art. 

70, §3° inciso V, do Decreto Federal n°7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal n°3.303, de 2024. 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualqu 
outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
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E. por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

Eloi Mendes-MG, 07 de março de 2025 

NATAL DONIZETTL CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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SMA - Secretaria Mutipai de Administração 

& oisenvotvs 

[SME-TE SMÁ-RH LE) (sJ 

Quem jâ visuaHwu? 7 ou mais pesO;s 

Quem já visualizou? 2 oumams pessoas 9; 

II 

Vistos etc., 

Despacho 2- 

1.69912025 

24/04/2025 15:37 

(Respondido) 

DESPACHO 

Memorando l.69aO25' 
ifi . 

Responder apenas via lDoc 

Maxwel L. (SME) Para 

S)IA-LIC - LiciÍ 

 

    

  

23/06/202508:W SMA-LIC - Licitações 

 

 

11 

Aditivo dos MrRbeirõ 
Prezados, Bom Dial 

Venho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (15ubGtt05), por 

ais um mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatório. 

Atenciosamente, 

Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo Lazer e Cultura 

U 

Despacho 1- 

1.69912025 

24/04/2025 0922 

sMA; Secretaria... 

ou A. 
cc 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

aditivo de periodo referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

' E 

o. 

'o 
d 

'o 
(Respondido) 

Waleska S. [SMA-LIC 



Waleska Aparecida da Silva SMA-LCJ 'ruIvou. 

  

DESPACHO 

Vistos etc., 

Marcos Antônio dos Santos: SM TE i 1 m  Ximenes Lourenço SMEJ 
.., 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 

para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 

Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário de 4 
Educação, conforme justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, não serão mais admitivo 

aditivos antes do novo processo licitatório. 

SMA-LIC) 

Lldya NebesnLak PradelIGonçalves SMALIC e 

[rina de Jesus Rocha - SMA-RH auxiliem a 

¼Ieska Aparec'di da Silva SMMJC na formalização dos termos aditivos 
• 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração o Finanças 

Quem á vSaIzou7 ? &rnaiPessoas 

24/04/2025 1527:28 Wilson Cêsarde~10C3MA4,1C assinou drgitaimonte MSboríndo 2 1 99/2O2Ccom o 

cartificado WLLSOI4 CÉSAR DE ARAOJdCPFIIU)CXXJÇ (-QTcç,ifoçrqe Mp n 220012001 
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Despacho 3- 

1.69á12025 

25104/2025 14:14 

(Respondido) 

Waleska S. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (IsQrhbeTiâi) podem comparecer para assiná-lo. 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

SMA-LIC 

o 

o 
o' 

to 

4IJ S' 

-i a  

o «1 

Quem já vivahzou? 2 ou fl flS ØE 

li 
t 

9 

25/04/2025 1415:27 

Despacho 4- 

1.69912025 

25104/2025 14:34 

(Respondido) 

Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 

cc 

SMA 



25/04/2025 14:34:30 Wilson CéSaLdGkaJo (sw) assinou dSmeníMetuoraçld4- 1699/2025 cem o 

certificado WILSON CÉ$ARflMO.n:CPF 119XXXXXX-97 confõtrie Ê4Nf2Ji012001  
.. 

SMAJ a rqu vou 

(SMA-LJC) Waleska S. 

Registro-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem já ViSLIBlIZOU? OV (1' 31 pbssflfls 

Despacho 5- 

1.69912025 

28104/2025 16:44 Boa tarde! 

(Respondido) Os fornecedores flçôb&r9s) foram cientificados para comparecimento na 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

Marcos 5. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
CC 

At.te, 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

3M E-TE 

Quem já visuaIzou? 2 ou ri ais pessoas 

30/04/2025 19:26:59 Wilson César de Arnõjo 

Prezados, 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 

TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 

darmos continuidade regular ao processo. 

Atenciosamente,  

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Quem j v'sijIizou? 2 o IrIatsji$so 

Despacho 7 

1.699/2025 

Bom Dial 

e 

e 
Envolvidos internos 

acompanhando
Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a 

CC 
disponibilidade de cada empresa. 

Despacho 6- 

1.69912025 

05/0512025 16:53 

(Respondido) 

a 

u. 

o 
•0 

cm 

lo-4jJ 
09 

o 

iji 
o 

0 
zc 

II 
ii 
O! 

El 



e 

1510512025 09:44:08 

Despacho 8- 

1.69912025 

22/05/2025 08:24 

(Respondido) 

Waleska S. SFtLIcJ 

 

ri) M 

SMA-LIC arquivou. 

  

  

SMA-LIC parou de ampenhar. 

  

06/05/2025 09:20 

(Respondido) 

Maxwel L. 

Envolvidos internos 

acompanhando 

cc 

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 

secretaria. 

Atenciosamente 

Maxwel Xlmenes Lourenço 

Secretário Municipal cio Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

SME 

Quem á vrsuallzou? 2o tespossna 

II! 
Ana Claudia de Palva 

Envolvidos internos Waleska Aparecida da Silva 

acompanhando AGENTE ADMINISTRATIVO 

cc 

Quer,, já visuaiFlou? 2 nu rq,15 paoas 

22/05/2025 08:2416 Waieska Aparecida da Silva 

22/05/2025 08:24:16 Waleako Aparecida da Silva 

O 22/092025 09:18:36 Carina do Jesus Rocha arquivou. 

23/05/2025 123t47 Wílson César de Araüjo arqtilvou. 

23105/2025 123t47 Wftson Cósar deAraújo parou de acompanhar. 

26/05/2025 115737 Maxwei Ximenes Lourenço arquivou. 

SMA.RH arquivou 

SMA-RH 

SMA 

SMA 

SMEJ 

- 

0 =  
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Prezados, bom dia. 

Com a demanda concluída, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente.

si 
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elo 
•••••. 
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Dato de assinatura do Contrato: 07/03/2025 
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CPNJ: 26215.069/0001-26 
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Data de Assinatura do Aditivo: 25/04/2025 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ 20347225/0001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 — Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELóI MENDES - MG 1 Sito: www.eloiinendcs.nw.rov.br  

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO 110 1 

e 
O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 001 .XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de Elói Mendes —MO e, CEP: 37.110-000, e a firma SILVA NOVAIS TRANSPORTES LTDA 
• inscrita no CNPJ sob o n° 26.215.069/0001-26, estabelecida na cidade de ELO! MENDES - 
MG na RUA ISMÉR1A DE JESUS, 124, bairro JARDIM SÃO FRANCISCO, CEP 37110-000, 
neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). MARIA 
JOSE DE PAIVA NOVAIS inscrito no CPF sob o n° 513.XXX.XXX.87 resolvem celebrar o 
presente Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei no 14.133/2021, 
alterada pela Lei n°. 8883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 
2.677/2020, e Lei Federal n°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e 
condições seguintes: 

 

  

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de período do contrato de - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO, COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

  

e 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n°14.133, de 10  de abril de 2021, () 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 



PÁGINA N°: 93 
DATA 

SERVID 

.25 

Elói Mendes, 25/04/2025 

NATAL DØNIZEflI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ora 

TESTEMUNHAS: 

o 

InRá 
14 LINHA 14 1CM 1.65800 1.192j0 4,20 5.00850 

Orne: 
CPF: 

t} 

kxx.xXX-0 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira 335 Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MC 1 Sito: www.eloimcndes.mg.gov.br  

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo dç validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contraio, extendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Etói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

ntratada 



00, 
Ofício ,i°  15/2025 45-14 

ILlói Mendes, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo n° 14/2025 

Prezadas, 

e 

Venho, por meio deste, solicitar a análise e providências necessárias para a 
de aditivo ao contrato vigente referente ao Processo no  14/2025, conforme a plul' 
anexa. 

A justificativa para a presente solicitação está fundamentada na importância  da 
continuidade da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção desir 
comprometeria diretamente o direito fundamental de acesso à educação garantiih 
crianças c adolescentes. O transporte escolar é essencial para assegurar que (•}S 
residentes em áreas rurais ou de difícil acesso possam frequentar regularmenft 
unidades de ensino, cm conformidade com a legislação educacional e o principi 
continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato ó imprescindível para evitar qll:II 
prejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamento das atividade', 
educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me â disposição para quaisquer escIarecirncnI 
necessários. 

Atenciosamente, 

e 

Ma well Xirnenes Lourenço 
S. trio(a) Municipal de Educação 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alvos Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Sito: www cloirnendes.rng.gov.hr  

T 

Pcc 

Fornecedor: SILVA NOVAIS TRANSPORTES LiDA 

SAPJ&A REALIZAR O TR$ 
vasTD&pt5o cdi 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025  

&'-iin DSPEN$tp°31 2Õ25 

c;'Nj: 26.215.069/0001 26 

E'ÂWÓSStJA U1AL O4fliNQ FUNDAMENTAL  E MÉD 
DÂDb DWECM?MIAJ4UICIP46&DUCAÇÃO 
Data de Assinatura do Aditivo: 30/0512025 

ØbjcÍ6,tQ( 
,TipsMá 's 

Tipo de Alteração: Per(odo/Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO n°2 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES.MG, neste ato designado simpIcsmntt 
CONTRATANTE e representado por sei' Prefeito Municipal NATAL DONI/J 1  11 
CADORINI, brasileiro solteiro, portador da identidade n° 001.776.438-62, ('P1 ri 
001,776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MC, CEP: 37.110-000. 
e a firma SILVA NOVAiS TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ sob o 
26.215.069/0001-26, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MO na RUA ISMERI & II 
JESUS, 124, bairro JARDIM SÃO FRANCISCO, CEP 37110-000. neste ato de d&gindn 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). MARIA JOSE DE PAIVA NOVA IS 
inscrito no CPF sob o n°  513.910.316-87 resolvem celebrar o presente A diii vo de 
Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n° 8,666/93, alterada pela 
8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9069/95, Decreto Municipal no. 2.677/2020, e Lei Fccici;iI ii'. 
10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições scu1nÉes: 

e 

e 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do cruninitt,  de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUN )S 'A 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VE:cuLos TIPO ÕNÍIMIS. 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA). DE ACORDO COM A NECESSIDADF DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-SI A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORTE ESCOLAR. (' TIA 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS 1 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDíVEl, A 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO, O TRANSPORTE ESCOLAlt 1, 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE ÀS UNIDADES 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL E NO 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

iIRarcaA 
A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

j:C&wz Itt: Descri ãí. ir ttdtcfS:tOudtt&. VaL Totii 
¶ UE teIdtMdfl 

14 LINHA 14 KM 1 11405000 1 800,0000 42000 1560,00 



a Nome: - L 
CPF: 32Sco&93G2 

Elól Mendes, 30/05/2025 

(Ç 
NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

Jh1 
ov TRANS P6i&CS LTDA 

ontratada 

TESTEMUNHAS: 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20347.22510001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Site: www.clniniendçs.nipgov.br  

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas; as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

e 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de EI6i Mendes-MO, para soluço de qualquer pendência orinrid 
deste contrato. 


